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SENADO rEDERAL 
Instituto Legjslati\-'O BrasJJelro - ILB 

Programa loterlegis 

PrOCCllso rf' 00200.009572/2022-1 l 

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA No 2022/0143 

que entre si celebram, de um lado. o SENADO 
FEDERAL e, de outro, a CÃMARA MUNICIPAL de 
CARAÚBAS DO PIAUI- Pl. 

A UNIÃO. por intermédio do SENADO FEDERAL. CNPJ/MF n° 00.530.279/0001-15, doravante 
denommado SENADO, com sede na Praça doo; Tr~s Poderes, em Bra.síha-Df. CEP 70165-900. neo;te 
ato n:presentado pela ~ua Dtretora-Gcral ILANA TROMBKA. tendo o INSTITUTO 
LEGISLATIVO BRASILEIRO (lLB)- Escola de Governo do Senado federal e órgão executor do 
Programa Jnterlegis. na qualidade de órgão executavo, neste ato representado pelo seu Diretor­
Executivo, LEONARDO AUGUSTO DE ANDRADE BARBOSA. e, de outro lado. o 
MUNICÍPIO DE CARAÚBAS DO PIAUÍ- PI. por mtermcdio da CÂMARA MU'I\'IClPAL DE 
CARAÚBAS DO PlAUi - Pl, doravantc denominada CÂMARA MUNICJPAL. com sede na 
Avenida Francisco Ponela dos Santos, 80. CENTRO,- CEP 64.233-000 e CNPJ 06.070.198/0001-
66, neste ato representada pelo seu Prcsadcntc, o Sr. BERNARDO LEAL DOS SANTOS, inscrito 
no CPF 897.967.483-04 c RG 975.877, SSP/PI, resolvem celebrar o presente ACORDO DE 
COOPERAÇÃO TÉCNICA (ACT) observando, no que couber, o disposto na Lei n° 8.666, de 21 
de junho de 1993, e alterações vigentes; na Lei n° 12.527, de 18 de novembro de 2011: na Lei nn 
I 3. 709, de 14 agosto de 2018: na Resolução do Senado Federal n° 13, de 25 de junho de 2018. bem 
como nas demais disposações legais e regimentais pertinentes, mediante as cláusulas e condições a 
seguir. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

Este Acordo de Cooperação Técnica tem por objeto estabelecer e regular a panicipação da CÂMARA 
MUNICIPAL na implementação de ações de modemi.taçiio pelo lLB/INTERLEGIS- Programa de 
Integração e Modemi7.ação do Poder Legislativo, para estímulo e promoção das funções 
constitucionais do Poder Legislativo, cuja execução depende do esforço e interesse comuns de seus 
partícipes. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. São finalidades deste Acordo: 

I- promover a operacionalizaçào da Comunidade Vinual do Poder Legislativo; 

Jl-

111-

IV-

promover a capacitaçã? e o. interc~bio de conhecimentos e Tecnologia da Infonnação 
(programas de tecnologaa da mformaçao e comunacação) com o fim de aumentar a eficaência 
das Casas legislativas; 

esti~u~ar a produção, captação ~ disseminação dt: informações de interesse dos legisladores 
bras•lcaros, de forma a democratazar o acesso às informações necessárias ao desempenho de 
suao; funções legislativac;; 

estimular e promover a participação cidadã nos processos legislativos; 
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V- promover a consolidação e a vabdaçào dos modelos de mtegraçào e modernização 
desenvolvidos pelo lLB!Programa lnterlegis. 

PARÁGRAFO SEGUNDO. Toda ação ou atividade necessária à Implementação do Objeto deste 
Acordo serà formah:ada por meio de Plano de Trabalho. observado o Objeto estabelecido nesta 
Cláusula. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DAS ATRIBUIÇÕES DO SENADO QUANTO AO PROGRAMA 
INTERLEGIS 

São atribuições do SENADO: 

1- disponibilizar à CÂMARA MUNICIPAL os produtos descritos na Cláusula Quarta. de acordo 
com as suas viabilidades técnica e financeira: 

ll- manter arualizados os sistemas em meio eletrônico disponibilizados pelo Programa lntcrlegis. 
propiciando melhoria do processo de modernização para a CÂMARA MUNICIPAL; 

lll- viabilizar os meios técnicos, entendidos como modelos de modernização legislativa nas áreas 
de tecnologia, comunicação. informação, educação c sustentabilidadc, para que a CÂMARA 
MUNICTPAL possa apoiar seus legisladores no aumento da transparência, da 
representatividade e da legitimidade democráticas, sempre com foco prioritário no uso de 
softwares livres e de códigos abertos; 

IV- garantir os meios necessário!> à disponibilização ininterrupta dos programas de tecnologia da 
informação e comum cação fornecidos e hospedados pelo ILBfPrograrna lntc:rlegis. bem como 
o seu uso legal durante a vigência deste instrumento, ressalvadas as indisponibilidades 
necessárias para a realização de manutenções (preventivas. corretivas e adaplativas). que serão 
comunicadas por meio de serviço de mensagcria, bem como as indi:.ponibilidades causadas 
por incidentes fortuitos fora do controle da equipe técnica n:sponsável. sendo estes 
comunicados nos mesmos canais de comunicação, assim que detectados; 

V- acompanhar e fiscali1.ar os cumprimentos das metas e a aplicação das soluções previstas no 
Plano de Trabalho. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS A TRIBUICÕES DA CÂMARA MUNICIPAL 

São atribuições da CÂMARA MUNICIPAL: 

L- disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional. a eJtistência do presente 
Acordo de Cooperação Técnica e, em especial. o que estabelece a Cláusula Primeira e 
resJ)e(..-tivO!I parágr.tfos; 

lnttitulo t..eJitlali~o Bmilciro -ILA ·A~ . 1"2 · DioN 11-CEP 701fl~- Bratlha DI' 
Trlt(onc: S.S (61) 3303-2S99 - mscr!ma(dJc!Mdp.kg.br - www intqktl! lss.hr 

MINIITA·,ADÚ O.,.,.,. ,t. DlnMrlti-G.wlllil ~F*""-1/,__.,_,.l/, eM/-,_ HM._,IIIIfli·IZ. 
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providenciar a c~pacitação de s~us ~laborad~res, bem c~mo a instalação e manutenção de 
progra~as e me1os de tecnologm da mformaçao e comumcação necessários para 

0 
acesso e 

operaç~o dos produtos c serviços descritos na Cláusula Quarta, e o pessoal necessário à sua opcraçao; 

dispo~ibilizar, manter e responsabilizar-se, caso não opte pela hospedagem de ststemas 
oferectd~ pelo SENADO, por infraestrutura adequada para a instalação de programas de 
tccnolog1a da infom1ação c comunicação do SENADO, no!> termos da Cláusula Quarta; 

promover, junto à equipe técnica do lLB/Programa lnterlegis o cadastro de autori7.ados, a 
inclusão, a exclusão e a atualização das informações de usuários dos serviços oferecidos pelo Programa; 

infonnar a todos os usuãrios cadastrados sobre as normas de utilização estabelecidas para o 
uso de programas e meios de tecnologia da informação e comunicação, disponibilizados pelo 
ILB/Programa lnterlegis; 

indicar servidor responsável administrativo (Anexo l, tópico I) pela boa execução das 
cláusulas celebradas neste Acordo de Cooperação Técnica, informando a sua eventual 
substituição: 

designar e comunicar formalmente ao SENADO o servidor responsável técnico pelas 
soluções descritas na Cláusula Quarta a serem implantadas pelo ILB/Programa Interlegis, 
informando sua eventual substituição, quando da solicitação de produtos, serviços ou ações 
educacionais; 

incentivar o desenvolvimento colaborativo de soluções tecnológicas para a melhoria dos seus 
processos, preferencialmente baseadas em softwares livres e de código aberto, assim como 
tomá-las disponíveis no repositório de soluções do lnrerlegis, quando for o c~so. e p~mover 
seu aperfeiçoamento, objetivando a utilização por outros membros da Comu01dade Vtrtual do 
Poder Legislativo; 

prestar contas, anualmente, das metas previstas no Plano de Trabalho. 

CLÁUSULA QUARTA- DOS PRODUTOS [ SERVJCOS COLOCADOS 

À DISPOSIÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL 

o SENADO desenvolverá junto à CÂMARA MUNICIPAL ações de ~odcmi~o. a partir do 
fornecimento de produtos e serviços de tecnologia. no inruiro de ser atendtdo o Obj~~ destep~ord;. 
Os produtos e os serviços serão implantados e disponibili7.ados conforme defim o no o e 
TrabaJho (Anexo J). 

. 'b'l' d 8 CÂMARA MUNICIPAL têm PARÁGRAFO PRIMEIRO. Os produtos dtspom lt7.a ~s para. RASF (ReguJameoto 
respaldo nas competências do JLB!Programa lnterlegJs conudas no 

. · · ) _A~ N2- Rloco 12 • C'I!P 70165-QOO- BI'OJilia m· lnstllulo l..çgtslativo Elro~•lo~ro -lU I. . J(l le& br - )U\W.mlcri«J~ IO!.br 
I clcfhno· 55 (bl J 330J-25'l9 - mtpr Cl!IS!a w~,!,_bna11111 """"',..,""''"~ HlHMilti!Hlt-11. 

'/ • ) _, (i, nll t111 SI-Miu ,...,,_ ' __!!J'IVl'TII·I'AbRÀfl opm .. tla 1'ftu Olrrtonn· ~~ 
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Proarama Interlegis 

Administrativo do Senado Federal) e estão em confonnidad . 
software público. com o intuito de unpleme tar Ob.et d e cAom a leg~slação vigente e relativa a 

n o ~ o este cordo de Cooperação Técnica. 

~~~IU.FO SEGU,NDO. Os servicos disponibili>ados para a CÂMARA MUNICIPAl. lim 
AJ' . . 11& competencuu do ILB/Prograona Imerlegis contõdos no RASF (Regulamento 
• nmustr:otiVo do Senado Federal) e estão em eon!Onnidade eom a legislação rtinente com 

0 
tntu\to de 1111plementar o Objeto deste Acordo de Cooperação Técnica. · pe ' 

CLÁUSU A 

São de jnteira responsabilidade da CÂMARA MUNICfP AL: 
1-

a boa e regular manutenção das soluções do ILB!Programa lnterlegis na fonna estabelecida neste Tenno; 
U-

til-

IV-

V-

as consequências legais ou técnicas advindas de instalação ou uso de programas de 
computadores não distribuídos pelo SENADO; 

as infonnaçõcs alimentadas em seus bancos de dados, o conteúdo das páginas da Internet e 
mensagens eletrônicas originadas de seus equipamentos ou que estejam a seu serviço; 

os danos que vierem a ocorrer por impedcia ou imprudência do pessoal designado para 
utilização dos programas dt: tecnologia da informação e comunicação oferecidas pelo SENADO; 

no caso de desistência da utilização dos programas de tecnologia da informação c 
comuojcação pela CÂMARA MUN[CIPAL, esta se obriga a infonnar com a devida 
antecedência ao ILB!Programa Interlegis, nos termos da CláusuJa Oitava. 

CLÁUSULA SEXTA- DA EXECUCÃQ E FISCALIZACÃO 

A execução e a fiscalização deste Acordo de Cooperação Técnica serão realizadas pelos partícipes, 
ou por quem estes designarem, os quais terão amplos poderes para praticar quaisquer atos que se 
destinem a manter e aperfeiçoar o seu Objeto, dando ciência à autoridade imediatamente superior das 
providências adotadas para seu fiel cumprimento. 

pARÁ GRAFO ÚNICO. Os celebrantes levarão ao conhecimento um do outro qualqut~r fato que 
considerem relevante ocorrido em suas instalações ou naquelas que estejam a seu serviço durante a 
vjgência deste Acordo de Cooperação Técnica. para a adoção das medidas cabíveis pelas autoridades 
competentes . 
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CLÁUSULA SÉTIMA DOS RECURSOS FINANCEIROS 

Este ~cordo de Cooperação Técnica não implica compromissos financeiros entre os convenentes. O 
custclO das dcsp_csas inerente~ ~s atividades eventualmente acordadas pelos celebrantcs correrá por 
conta d~ ~otaçocs orçamcntanas de cada um deles. não sendo pcnnitida, em qualquer hipótese, a 
transfcrcncta de valores entre os partictpcs. 

CLÁUSULA OITAVA- DA VIGÊNCIA 

Este Acordo de Cooperação Técnica terá vigência de 60 (sessenta) meses, a contar da data de sua 
assinatura. produzindo efeitos a partir de sua publicação. podendo ser prorrogado por iguats períodos. 
a critério das partes e mediante Termo Aditivo. 

CLÁUSULA NONA- DA EXTINÇÃO 

Este instrumento de Acordo de Cooperação Técnica c seus anexos poderão ser denunciados, 
rescindidos ou extintos de comum acordo entre os participes ou, unilateralmente, desde que o 
denunciante comunique sua decisão, por escrito, no prazo mínimo de 90 (noventa) dias de 
antecedência, ou rescindido de imediato pelo SENADO ou pela CÂMARA MtJNICIPAL no caso de 
descumprimento de quaisquer de suas cláusulas ou condições. 

PARÁGRAFO PRIMElRO. A eventual extinção, denúncia ou rescisão deste Acordo ensejará o fim 
da cooperação entre os partícipes. bem como o encerramento da disponibilização de sen.;ços pelo 
SENADO à CÂMARA MUNICIPAL Não caberá indenização ou qualquer tipo de ressarcimento por 
eventuais colaborações feitas nos termos do item Vlll da Cláusula Terceira, no que tange à 
contribuição com melhorias nas soluções implementadas, tendo sempre o Legislativo brasileiro como 
beneficiário direto. 

PARÁGRAFO SEGUNDO. Fica assegurado o acesso. pela CÂMARA MUNlClPAL ~ backups 
de todas as iofonnações a ela pertencentes e que estão sob a guarda do lnterlegis. pelo prazo de 60 
dias após a eventual elllinçào do Acordo de Cooperação Técnica. 

CLÁUSULA DÉClMA DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Além dos termos estabelecidos no corpo deste Acordo de Cooperação Técnica, os participes ~c 
comprometem a também cumprir as dispostções gerais conudas nesta Cláusula. 

VALADAO
Realce

VALADAO
Realce
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PARÁGRAFO PRIMEIRO. Ao nome do l.nstituto Legislativo Brasileiro/Programa lnterlegis ou da 
CÂMARA MUNlCIPAL não poderá ser vinculado qualquer outro fato ou ato distinto do Objeto deste 
Acordo. 

PARÁGRAFO SEGUNDO. O Plano de Trabalho (Anexo I) é parte integrante deste Acordo de 
Cooperação Técnica. 

PARÁGRAFO TERCEIRO. Os casos omissos serão solucionados mediante entendimento entre os 
participes e fonnalizados por meto de Termo Aditivos. 

PARÁGRAFO QUARTO. Entre os partícipes. quando da realização das atividades previ<~ta.~ no 
Plano de Trabalho. fica autorizado o uso reciproco de imagem. som. logomarca. materiais. bem como 
a divulgação, transmissão ou compartilhamento das ações educacionais do ILB!Programn Interlegis. 
com a devida observância às dispos1ções da Lei n° 13.70912018- Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (LGPD). 

PARÁGRAFO QUINTO. Os partícipes obrigam-se a manter sob o mais estrito sigilo os dados c 
infonnaçõcs considerados protegidos por s1gilo legal c cuja restrição de acesso esteja prevista nos 
tcnnos da Lei n" 12.527/20 ll c da Lei n" l3.709/2018(LGPD), eventualmente compartilhados, vedada 
a sua comunicação a terceiros. seja direta ou indiretamente, sob pena de responsabthzaçào por 
violação de sigilo legal, conforme nonnas ap\icãveis. 

PARÁGRAFO SEXTO. O dever de sigilo e o de conlidencialidade, descritos na presente cláusula, 
permanecerão em vigor após a extinção das relações entre o participes e os ~us colaborndore:o;, 
subcontratados, consultores e/ou prestadores de serviços, sob pena das sançõe· prevtSUls na Lei n6 

13.709/20 18(LGPD), suas alterações t: n:gulamentaçôc:s posteriores, salvo tlt:cisào judicial contrária. 

CLÁUSULA OtCIMA PRIMEIRA- DA PUBLICAÇÃO 

Este Acordo tie Cooperação Técnica será publicado pelo SENADO, de fonna resumida. no Du\rio 
Oficial da União, nos tennos do an. 61 da Lei n° 8.666 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA Sf.GUNpA-DO FORO 

At. questões decorrentes da execução deste Acordo de Cooperação Técnica. que não puderem l'er 
dirimidas admmastrativamcnte, serão processadas e julgadas na Justiçn Federal, no Foro da c1dade de 
Brasília, na Seçào Judtclána do Distrito Federal. com exclusão d~ qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja . 
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E, por estarem de acordo, os partícipes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma, para um s6 fim, juntamente com as testemunhas. 

Bmsllia-DF, __ de------de 2022. 

CEL.EBRANTES: 

Pelo SENADO FEDERAL: Pela CÂMARA MUNICIPAL,: 

I ILANA TROMBKA 
Diretora-Geral do Senado Federal 

----~-----------------------4 

\ / / / 
____________ 

1 

.Rcv&.:r,a.d- z--: .e-
6 
L '-.., .. ~t.~ 

LEONARDO AUGUSTO DE ANDRADE BERNARDO LEAL DOS SANTOS ' 
BARBOSA 
Diretor-Executivo do TLB/Programa lntcrlcgis 

TESTEMUNHAS: 

Pelo SENADO FEDERAL: 

LUiS FERNANDO PIRES MACHADO 
Coordenador-Geral do lLB/Programa lnterh:gss 

I CPF: 385.913.087-00 
~G: 744981 SSP/DF 

Presidente da Câmara Municipal de Caraúbas do 
Piauí- Pl 

P~la CÂMARA MUNICIPAL 

Secretária Administrativa 
I CPF· 008.736.873-02 

RG· 2.544.815 
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PLANO DE TRABALHO N" 2022/0143 

Pr~l() ri' 00l00.00957212022·11 

Instrumento que mtc~o o Aoordo de C'oopcroçõo fécnica celcbmdo cnar~ o Senado Fcdcml. por meio 
d~ fnst~tuto Lcgtslnhvo Brasalcaro - IL 8/Progmmo lntcrlcgas, c a CAMAR.A MUNICIPAl OP. 
C ARAUBAS DO PIAlll • Pl, contendo todo detalhamento das rct;ponsabilidadc. at;sumida..o; pelo!! 
participes. conforme du;posto no§ I 0 , nrt. 116. dn Lea n° 8.666/93. 

1. DADOS CADASTRAIS 

CÂMARA MUNICIPAL Olf CARAÚBAS 00 PIA f. Pl 
CNPJ : 06.070 198/0001-66 
UF : PIAUÍ 
Endereço 
CEP 

Fone 

: AVFNIDA FRANCISCO l'ORT I· LA DO SAfi.'TOS, n t<O, B<urro Ccnaro 
. 64.233-000 

: (8tí) QR 164-132H 

PESSOA RESPONSÁVEL JUr!dacu c ndmmistntti\,amentc por c~tc Acordo na CÂMARA 
MUNICIPAL DI· CARAÚ~AS DO PIAUI, o ser contoctudn tnmbém nns tbs\.":i que antecedam a 
Assinaturu da pllrccrut· 

Nome 
Fone 
E-maU 

: FEl IPE· BRITO FOR'I f.S 
: (86) 99996-8Q66 
: fel ipcfortess(alhotmu i I. com 

2. OB,JETIVO 

Estabelecer e regular a participação da CÂMARA MUNICIPAL DE CARAÚBAS DO PIAU( oa 
implementação de ações de modernização pelo ILBiiNTERLEGIS - Programa ~c J~tegração c 
Modernização do Poder Legislativo, para estimulo e promoção das funções constatucaonaas do Poder 
Legislativo, cuja execução depende do esforço c interesse comuns de seus partícipes. 

lnJtituto Lcgi•lamo Bra.ile110-ILB- A\ . 1'2- Bloco 12 • CI!P 7011'~_900- ~natlha DF 
'I clc(onc: 55 (61) 330)-2599 - tO!crlçgjs.D'lQ!4do kg.br - .. ,.,.. mtcr!rnt lnz br 

...n...~-,..x--c-;1/VtiTA-PADRÁO ~tia prla Dltt1orfA-G~t t/11 SntllliD f'Hnrllna IJM~na.,.'ll11. «~lf{t>tflfr ,.,_.... 1111H.IMIJVN11-11. 
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3. JUSTlFlCATJV A 
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Programa lnterlegis 

ProceS)O rf' 00200.009.57212022-J 1 

0 
,
1
"'.":"'o Legislativo Br~ilcim - ILB, Escola de Governo do Senado Federal, tem como ~ llpetcncl~ mshtuc1onal gcnr c executar a Política de Capacitação do Senado Federal e o Programa 

c lntcgraçao c Modcm1zação do Poder Legislativo Brnsilc•ro (Jntcrlegis). Além disso, 
0 

JLB 
~romovc. c fomenta a cooperação técnico-cientifica entre os demais poderes c instituições c~ocrát1cas, buscando a eficácia e o eficiência das administrações. 

As~1m, a pa~ccria instit~cional entre o SENADO e a CÂMARA MUNICIPAL poderáampliaras ações 

de mtegraçao e modernização do Legislativo brns•leiro, compativcis com a missão do ILB!Interlegis. 

4. METAS A SEREM A TINGIDAS 

Por meio deste Plano de Trabalho, os participes pretendem atingir as seguintes Metas: 

a) aprovação c assinatura do Tcnno de Acordo de Cooperação Técnica entre os participes; 
b) consolidação ~.: validação dos modelos de integração e modernização desenvolvidos pelo 

ILB/Programa lnterlegis na CÂMARA MUNICIPAL: 

c) estimulação e promoção da p11rticipação cidadã no~ processos legislativos: 
d) desenvolvimento e compartilhamento de programas e meios de tecnologia de informação e 

comunicação, do intercâmbio de conhecimentos c de informações de bases de dados entre os 
participes, com atualização periódica e preferencialmente por meio eletrônico; 

e) realização de eventos (presenciais. EAD ou remotos). pelo SENADO e/ou pela CÂMARA 
MUNICIPAL, objetivando a difusão dos padrões e instrumentos do lLB/Interlegis, em 
conjunto com a Comunidade Virtual do Legislativo (rede de C'asas legislativas conveniadas}; 

f) acompanhamento mfom1atizado quanto aos produtos c serviços ILBlJntcrlegis que a 
CÂMARA MUNICIPAL possua em funcionamento, ou para o qual já tenha solicitado 
dcsativaçiio (registro histórico): 

g) busca da satisfação da CÀMARA MUNICIPAL quanto ao uso intensivo dos produtos e 
serviços ILB/Inlcrlcgis que tenha solicitado. 

S. PRODUTOS OU SERVIÇOS A SEREM DISPONIBILIZADOS 

Mediante este Plano de Trabalho, poderão ser disponibilizados, confonne dcma~da oficial da 
CÂMARA MUNICIPAL DE CARAÚBAS DO PIAUÍ, os seguintes produtos e serv1ços, inclusa a 
respectiva HOSPEDAGEM no Dataccnter do Senado Federal: 

a) Portal-Modelo porta) corpomlivo multimidia pronto p~ ~s?, voltado .pa.~ a divulg~~ão d~ 
atividades t.Ja Casa legislativa, propici11ndo total VJS1b1hdadc à soc1edade quanto as 

Uluto Lcgislntivn Bmdllc•ro- llll - A~ N2 -llloco 12 . Cl!r 701f•S..QOO- lli'O$lh::r ln~l Alcfnnc: 55 (61) J303-2~9<J - !p!erlcluH'tl XJl!!!Jo ka br Wl\ w.intg!CI!"•'CI!· ... w ...,.1.,.11·11. 
~ • . 111""-lonVHl/, "'"'~""r Jlffi«QO .,.,.,_.,.,.... ••w . 'JNUTA·I'AD/fÁ() 1rpml'fltlt1 prlu 0/N'tnrla·Gtrwl dt1 s,,,.,, /o'rtlrr8/nr 
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Instituto Lcglllattvo Brasileiro -ILB 

Programa lntcrlegis 

infonnaçõe~ do parlatnento, noticias 

Processo n• 00200.009S72/2022-II 

transparêncta dessa instituição; e vldeos, e à prestação de comas dos dados de 

h) SAPL (SisTema de ·lpmo ao p. L . 
1 

. . 

facilitando o com role de t '~c-cs~·o degls Oltvo): !\llllplifica a atividade legislativa da Casa 
ramllaçao c proposições organ · • d • ' controle de vota ·ào ·I . • . · · IZaçao e scssocs plenárias c 

cidadão. . h , ç pc o paonel el<tronoco. Aumenta a transparência. pois pormite que os 
s con ~:çam a (')roduçào lcg1slat1\'a dos parlamentares; 

c) E-D~rnocracla pen~ote a <omunocação dorcta entre a socoedode o os Pllflomcnoarcs nas audtcnt~as PUbhcas mtcratovO>, c propicio tambóm que os cidadãos possam contribuir na elaboração das lc ,~: 

d) E-MaU Legislativo: proporcoona >egurança e credibilidade no uso do c-mail corporativo 
Utohzado pelos servodo<es • parlamentares. a ser oferecido pelo Programa lnterlcgis; 

c) Dornlnio .LEG: identifica o Legislativo na internet, pois agrupa todos os órgãos do Poder 
Lcg1slat1vo na Rede Mundial de C'omputadorcs; 

f) Novos produtos tecnológicos iegJslatlvos que venham a ser desenvolvidos pela equipe de 
informática do lnterlegis ou eon colaboração coon as co01unidade< de plitica ou ouoras que venham a substituí-las; 

g) Serviço de hospedagem, no Datacenter do Senado Federal, dos produtos acima citados: 

h) Ações educacionais (Oficinas legislativas. cursos, treinamentos, seminários, simpósios, 
congressos, encontros, palestras, ciclos de palestras, rodas de conversa etc), podendo ser nas 
modalidades presencial. EAD ou remota. 

6. FASES E CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 

Este Plano de Trabalho compreende a!> fases de li'onnall7.açilo, Planejamento c Execução, descritas a seguir. 

FASE l RESPONSÁVEL l PERIODICIDADE • 
I • 

1 FORMALIZAÇÃO: celebrar o ACT. 

fonnalí7.aç1lo do convênio por meio de Sob demanda da CÀMARA 1.1 
CÂMARA MUNICIPAL Oficio â Diretoria do JLB/Progrumu 

MUNICIPAL lnt..:rlcgí1. 

1., C'l'l' 701M·OOO - Uru•llla 1>1' li IIIJ . Av N2 • llluoo • · · · 
1 

··lf:lll>! ln•litullll.q!IIIUIIVOJ) fl~~)~~~l;.) : IDUD~Nit(ÚKWIIIQ Jrg.br - »\\W:~DlÇJ,~:...~IIIIMifUIIV11J/.tJ, 
'J c:IC(<JO<' S~ (h · t/, ti'tl rlll,., fl l'-#rlfl•fl•llll. '"'v""" 1111 ptlll mrnM/tJ.(I', .. IIIn Srn11 o ' Nllf A ·I'A/JifÁO IIP"'" 
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SENADO FEDERAL 
Instituto Legislam·o BrasUelro -ILB 

Pro~rama Interlegis 

1.2 Anuência quanto aos termo~ da Minuta c 
do Plano de Trabalho do ACT. 

1.3 A~\tnaturd da Minuta c do Plano de 
Trabalho do ACL 

CÀMARA 
\JL "\liCIPAL 

CÂMARA 
ML~ICJPAL 

No momento da formalização. 

Após lràmitcs conrratuais c 
legais no Senado Federal. 

2 PLANEJAMENTO: fonnalizar os pedtdos de produtos, serviços c ações educacionais. 

2.1 Fonnalização do pedido de produtos e 
~crnço~ lnterlegis c designação de 
responsável técnico, por meio de Oficio à 
Diretoria do ll.Bilnterlegis. indiC11ndo que 
ha\crá HOSPEDAGE:\1 no Datacenter 
do Senado FederaL 

2.2 Fom1ahzação do ped1do de participação 
em ações educacionais (Anexo I. tópico 5, 
item h), por meio de Oflc1o à Diretoria do 
ILB/Interlegis. 

2.3 Autorização de panicipação em ações 
educacionais (Anexo I. tópico 5, item h). 

CÂMARA 
ML"'IClP AL 

CÂMARA 
MUNICIPAL 

SE':ADO 

Sob demanda da CÂMARA 
MUNICIPAL. desde que 
possua ~cr ou con,inio 

\igtntes 

Sob demanda da CÂMARA 
MUNIClPAL para 

atendimento especifico ou 
conforme o cak:ncürio de ações 
educacionais do ILB lntertegis. 

-Em caso de a~ rducacioa.ais 
prtSenciais, a Diretoria do 
ILB lnterlcgis autoriza.rã. 
prioritariamente. Casas com 
Acr ou con\~nlo "lgeotes. 

-Em caso de a~ rducaciouis 
EAD ou remotas. a Dtretoria 
do ILB lnterlegt:. poderá 
autori1.ar :1 pa.rricipaçào mesmo 
antes da aujnatura do ALr, 
com a flll3lidlde did.itica de a 
CÀ.\o1ARA ~1UNICIPAL 
avaliar o bt~liciO.\Iablhdack 
de uso do produto, set'\iço ou 
conhediiL'ntO ali .:'!.planado. 

3 EXECUÇÃO: em ambtentc de produção. disponibilizar os produtos c sen iços 
~olicitados. 

3.1 Rep~se da demanda à equipe de 
informática do lLBilnterleg~s. 

3.2 Preparação do amb•ente tecnológico e 

SE"\IADO 

SENADO 

.\o receba o Otk1C1 de 
sohci13ção. 

Após o rep.l~ da demAnda i 
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3.3 

3.4 

3.5 

3.6 

3.7 

3.1! 

3.9 

3.10 

...___..., 

li 1':1 • • • 
1.:.1 .. • 

Proc~so rf' 00200.00957212022-11 

SENADO FEDERAL 
lnstlruto Ltgltlath·o Bra•llclro - JLB 

Pro~trllma lnterlegia 

al!!Sa~ão ds r 
Senado Fcdcral~cull!!~ no Dataccntcr do 

equipe de informática. 

Disponibilização do template d d • o pro uto SENADO Logo após o preparoçõo do ope, Mntrcc à CAMARA MUNICIPAL 

Atualização das própria!! ínformaçõcs nos 
ambiente tecnológico. 

bancos de dados dos produtos implantados. 
CÂMARA Quando a CÂMARA 

MUNICIPAL MUNICIPAL já c~ttvcr de 
poli.~ da~ f'CrmÍ~~ÕC~ de liCC~'Ia. 

Reali~çdo de manutenções (preventivas, 
corretivas c udaptativaJ.) c mclhonas nos 

SENADO Periodicamente. conforme 

produtos implantadoR. necessário. 

Garantia dos meios necessários à SENADO 
~isponibilização ininterrupta dos produtos 

D1aríamente. 

unplantudos, rc:~Nulvudus as 
indisponibítidados necessárias para a 
realização de manutenções (preventivas, 
corretivas e adaptativas). 

Acompanhamento do cumprimento das SENADO Penodícamcnte, conforme 
Metas c da correta aplicoçiio das ~oluçõcs. ncccs.1ário: por meio de 

consultas nos ambicnh::s virtwus 
da CÂMARA MUNICIPAL 
(bancos de dad~); e por meto 
de dcmorutrauvos obtidos dos 
mecamsmos de tnformaçõt!i 

gerenciais do ILB. 

Prclllaçilo dt: cont& quanto ao CÂMARA Anualmente. 
cumprimento das Metas e do correta MUNICiPAL 
aplicação das soluções. 

Colaboração, de ncordo com as CÂMARA Quando houver mtercssc c 
possibtl idades, no desenvolvimento de MUNICIPAL disponibilidade técmca por 
'>Oluçôcs para o Lcg•slativo Brasileiro, em partc du CÂMARA 
ambicnt.c pr6prto compurtilbado sob MUNICIPAL 
geljtào do JLB!Interlegts. 

RAe:ilt1JlÇ40 de IIÇÔt!l cdu caeiOIIIIIt (AIIf!.'W SFNADOc: Sob demnndn da C'Â~.fARA 
/ , t!Jpica 5. 1/l'm h) para treinamento quanto CÂMARA MUNlCIP.\L para 
IUI produkl~ dit.pumbiliiJldOII. MUNICIPAL utcndim~7nto ~..,.p~·cttico l\U 

confomw o cukoJún~ de 1çkt 
educadun•l• do ILU/hltcrlcl!•a. 

fnJIIIulu 1AII••I411~u llrP•tlwu · llll A1 l'<l·lllntu I!. C' l i' •C)I(l\.Q(IIl-llru•ll•~ t>l 
1 tlduot 5' tfrl) HUl·2S11'1 wtctlrutll« rawlo Ir!! hr ~ h\lrrktdntcg bc 

I TA I'IIIIIIÁII •P'"""'• priM IIIfrliJfl• flfflil tiJI ,\rllutlu I ~r•l ,_ llll>nt,..,_ '1111. Ci>fl/~,., ,.,..,..,, flfJH.HU/1/lfll 11 
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SENADO fEDERAL 
Jn..rUuto U.•gblatiw Bratllelro - ILB 

Prouama lnterlegll 

7. PLA!'\0 DE APLTCAÇÃO DE RECURSOS FINANCEIROS 

Processo rr 00200.0095 7212022-11 

O presente Termo não •mphca transfcréncía de rccun.os financeiros, determinando-se que o ônus 
decorrente de ações ~pecificas, dcsenvolvuias em razão do instrumento, é de responsabilidade dos 
respectivos partícipes. 

8. RESPO'\SABILJDADES DA CÁ'\1ARA VIU'\ICIPAL DE CARAÚBAS DO PJAUf 

Além~ atribuições previstas na Cláusula Terceira do Acordo de Cooperação Técntca. a CÂMARA 
MUl\IClPAL que sediar as Ações previstas neste Termo será responsável pclo(a): 

a) cumprimento pleno do Acordo de Cooperação Técnica c deste Plano de Trabalho; 

b) garantia do uso restrito da marca do participe, do nome do partícipe ou de elementos 

iconográficos da identidade visual institucional ou oficial do participe, exclusivamente na 

divulgação, no material didático e na certificação de iniciativas educacionais desenvolvidas 

em parcena ou que obuvcram. por parte dos titulares dos órgãos promotores, expressa 
manifestação formal de apoio ad hoc; 

c) espaço compativel para a reah7.ação das ações presenciais na sede da Casa. quando requerido~ 
d) logística de recepção e tr.sslados dos técnicos e autoridades, quando se tratar de ações 

prese:nciats; 
e) colaboração, de acordo com as posc;ibilidades, no desenvolvimento de soluções para o 

Legislativo brasileiro, em amb1eote próprio companilhado sob gestão do ILB 'lnterlegis: 
f) indicação dos técnicos para o aprcmdi.zado no uso das tecnologias fornecidas pdo 

ll.B/Interfegís. que efetivamente serão os operadores dentro da Cas~ 
g) atualização e disponibilização para livre consulta das próprias informaçõel> nos bancos de 

dados dos produtos a serem implantados, exceto as administrattvas que rcquearam sigilo por 
força de lei. 

9. V ALIDAD.E DO PLA..'iO DE TRABALHO 

Este Plano de Trabalho terá vahdadc durante toda a vigêncaa do Acordo de Cooperação T \.'Cnicn, de 
comum acordo entre os participcffi. 
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SENADO FEDERAL 
Instituto LcgJslath•o Brasileiro -ILB 

Programa lnterlegis 

lO. APROVAÇÃO PELOS PARTÍCIPES 

APROVADO, após análise técnica e jurídica. 

Brasllia-OF, _de------ de 2022. 

ILANA TROMBKA 
Diretora-Geral do Senado Federal 

I 
~)<ln-n.L Lds-.w-=r 

BERNARDO LEAL DOS SANTOS 
Presidente da Câmara Municipal de Caraúbas 
do Piauí 

lm.ttluto LI:Qillutivo Uroslictro • ILil · A'W. N2- 81oco I:!· C LI' 701(1~QOO- llnhlhtl OI 

. 
felcftmc SS (61) 3303-2S99- totçrlcJitsfil Sl!ldo.Jcg.l>r - »ww.werlr!!.lqlrl!~t;_lH.HIIIt&ml'//• 

flt/NU1A I'At>HÃO apHnatln ~lo Olt~nrln Cmtl tfo Sot~udo Jo'rtlnal ' "' Ollfrt.,,.b,.l/1111, rc>'lfor•u /IM~ • •• 
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